
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UNIRIO 
Programa de Pós-Graduação em Matemática 

Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional da UNIRIO – PROFMAT-UNIRIO 

 

1 
 

MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA EM REDE NACIONAL DA UNIRIO  

(PROFMAT-UNIRIO) 

 

CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO 

Art. 1º As candidaturas a professor no Profmat-UNIRIO poderão ser realizadas em fluxo 

contínuo e deverão ser homologadas pelo Colegiado do Programa de acordo com a estratégia 

vigente para a admissão de novos membros. A estratégia deve considerar: 

I. o alinhamento da formação e experiência do candidato à proposta do Programa; 

experiência do candidato em orientações de iniciação científica, trabalhos de 

conclusão, dissertações ou teses relacionadas aos objetivos do Programa; 

II. aderência da produção intelectual e técnica do candidato à proposta do Programa; 

III. adequação da dimensão e composição do corpo docente para o desenvolvimento 

das atividades do Programa; 

IV. habilitação do candidato para ministrar diferentes disciplinas do Programa. 

 

Art. 2º A avaliação da candidatura de docentes é de responsabilidade da Comissão de 

Credenciamento do Profmat-UNIRIO. 

§ 1o A Comissão de Credenciamento dos docentes deverá ser composta por pelo menos 

3 (três) docentes, dos quais necessariamente 1 (um) deverá ser externo ao quadro funcional ativo 

ou inativo da UNIRIO e não fazer parte de qualquer um de seus Programas de Pós-Graduação. 

§ 2o A composição da Comissão de Credenciamento deverá ser aprovada em reunião de 

Colegiado e terá mandato de 2 anos. 

Art. 3º O parecer da Comissão de Credenciamento sobre a solicitação de credenciamento 

do docente deve ser submetido à homologação do Colegiado do Profmat-UNIRIO. 

Art. 4º Para credenciamento, o docente interessado deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

1. possuir o título de Doutor; 

2. possuir: 

a. produção bibliográfica, técnica ou tecnológica nos últimos cinco anos com 

aderência às linhas de pesquisa do Programa de Mestrado Profmat; ou 

b. experiência na orientação de TCC de graduação ou de aluno de iniciação 

científica, especialização, mestrado ou doutorado; ou 

c. experiência na coordenação/supervisão de estágio docente, PIBID ou 

Residência Pedagógica; ou 

d. atuação nos últimos dois anos em projetos de extensão nas áreas de 

Matemática, Estatística, Educação Matemática/Estatística ou divulgação e 

popularização da Matemática/Estatística; ou 

e. participação em grupos de pesquisa cadastrados no CNPQ. 

3. apresentar formulário para credenciamento e uma declaração de intenções ou 

interesses em ensino, pesquisa e orientação que justifique o pedido e explicite a 
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disponibilidade do proponente para: ministrar aulas, orientar e participar de 

reuniões de colegiado do Profmat-UNIRIO em um ciclo de 4 anos. 

Parágrafo único. Em situações de excepcionalidade, o docente que não possua título de 

Doutor poderá ser credenciado ao Programa se possuir notório saber em alguma área do Mestrado 

Profmat com experiência comprovada em alguma linha de pesquisa do Programa. Tais casos 

deverão ser submetidos à Comissão Acadêmica Nacional para aprovação. A participação de tais 

docentes está limitada pelas normativas da Capes. 

Art. 5º O credenciamento, uma vez aprovado, terá duração de 4 anos. 

Art. 6º O recredenciamento do (a) docente ocorrerá se este (a) manifestar interesse e 

obtiver pelo menos 10 pontos no último ciclo de 4 anos, de acordo com o quadro a seguir: 

 

I. Produção Bibliográfica 

Artigo publicado em revista Qualis A 5 pontos 

Artigo publicado em revista Qualis B ou C 2,5 pontos 

Livro publicado com ISBN (autor, editor ou organizador) 5 pontos 

Capítulo de Livro publicado com ISBN 2,5 pontos 

II. Produção Técnica 

Produção Técnica 1 ponto 

III. Gestão 

Mandato completo de Coordenação Profmat (2 anos) 2,5 pontos 

Participação em Comissão Nacional  1 ponto 

IV. Orientação 

Orientação concluída no Profmat 2,5 pontos 

V. Ensino 

Disciplina ministrada no Profmat 2,5 pontos 
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§ 1o A Produção Bibliográfica do item I é referente às áreas de pesquisa alinhadas à 

formação de professores da Escola Básica, Educação Matemática/Estatística, Ensino de 

Matemática/Estatística ou Divulgação e Popularização da Matemática/Estatística. Para 

publicações em outras áreas de pesquisa será considerada metade da pontuação dada na tabela. 

§ 2o O (a) docente não poderá obter pontuação zero nos itens IV e V. 

§ 3o Em caso de coorientação a pontuação referente ao item IV será dada somente ao 

orientador principal.  

Art. 7º Chamaremos disciplina compartilhada a uma disciplina ministrada por mais de 

um docente, na qual todos os docentes responsáveis pela disciplina estejam presentes em sala 

simultaneamente em, no mínimo, 50% da sua carga horária. Caso contrário, a disciplina 

ministrada por mais de um docente será chamada de disciplina dividida. 

§ 1o Todos os docentes responsáveis por uma disciplina compartilhada fazem jus à 

pontuação integral relativa à disciplina. 

§ 2o A pontuação relativa a uma disciplina dividida deverá ser dividida entre os docentes 

que ministrarem a disciplina. 

Art. 8º A coordenação/secretaria do Programa dará publicidade à vigência do 

credenciamento de cada docente. 

Parágrafo único. A apresentação da documentação para recredenciamento é de inteira 

responsabilidade do (a) docente e deverá ser realizada até 1 (um) mês antes do fim da vigência do 

seu credenciamento. 

Art. 9º A Comissão de Credenciamento terá até 1 (um) mês para análise e emissão de 

parecer dos pedidos de credenciamento ou recredenciamento de docente, contado a partir da data 

de solicitação pelo (a) docente. 

Art. 10. O descredenciamento do (a) docente poderá ocorrer por solicitação deste (a). 

Art. 11. Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do Profmat-UNIRIO. 
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